
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico
Coordenação Geral de Produtos Industriais

Parecer Técnico n.º  173/COINP/COGPI/SEAE/MF

                                                         Rio de Janeiro, 27 de junho de 2001.

Referência: Ofício n° 2348/SDE/GAB, de 24 de maio de 2001.

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO
n° 08012.003291/2001-80
Requerentes: THE NEWS
CORPORATION LIMITED e
LIBERTY MEDIA CORPORATION
Operação: aquisição, em âmbito
mundial, por parte da The News Cor-
poration Limited, de 80% da participa-
ção da Liberty Media Corporation na
Gemstar TV-Guide International
Recomendação: aprovação sem res-
trições
Versão: pública

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à
SEAE nos termos do Art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato
de concentração entre as empresas THE NEWS CORPORATION LIMITED e
LIBERTY MEDIA CORPORATION.

O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído
na forma a Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxili-
ar ao julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica –
CADE, dos atos e condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos
conceitos e critérios observados em procedimentos da espécie pela Secreta-
ria de Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da transparência
e uniformidade de condutas.
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1 - Das Requerentes

1.1 – The News Corporation Limited

A The News Corporation Limited, doravante simplesmente denominada “TNCL”, é
empresa holding integrante do Grupo News, de nacionalidade australiana. Cerca
de 30% das ações ordinárias da TNCL são de propriedade do Sr. K. Rupert Mur-
doch, Presidente e Diretor Executivo da empresa. Outros 30% das ações ordiná-
rias (aproximadamente) são de propriedade da Cruden Investments Pty. Limited
(“Cruden”), uma sociedade australiana de investimentos de propriedade do Sr. K.
Rupert Murdoch, de membros de sua família e de várias sociedades e fundos cu-
jos beneficiários incluem o Sr. K. Rupert Murdoch, membros de sua família e di-
versas sociedades beneficentes. E outros 30% (aproximadamente) são de posse
de diversas sociedades, incluindo uma subsidiária da Cruden, controladas por fi-
duciários de acordos e fundos criados para o benefício da família Murdoch, socie-
dades beneficentes e outras pessoas. Diante do exposto, o Sr. K. Rupert Murdoch
pode ser tido como controlador das operações da TNCL, condição esta que não
será alterada através da presente operação.

O Grupo News atua na área de comunicações, entretenimento, indústria de tele-
comunicações e computadores. Por ser uma empresa holding, a TNCL não oferta
produtos ou presta serviços diretamente. Todos os produtos/serviços ofertados
pelo Grupo News no Brasil e no Mercosul são ofertados/prestados por subsidiárias
da TNCL.  São subsidiárias da TNCL no Brasil e suas respectivas linhas de pro-
duto: (i) News DTH Comércio e Participação Ltda. (distribuidor de programação de
TV); (ii) Net Sat Serviços Ltda. (provedor DTH-TV); (iii) Fox Latin America Channel
do Brasil Ltda. (distribuidor de programação de TV); (iv) Fox Latin America Chan-
nel Inc. (distribuidor de programação de TV); (v) Fox Film do Brasil Ltda (distribui-
dor de filmes); (vi) Editora Vida Ltda (distribuidora de livros religiosos); e (vii) Tele-
cine     Partnership (distribuidor de filmes).

A requerente solicitou confidencialidade  das informações relativas ao faturamento
do Grupo News no Brasil, no Mercosul e no Mundo.

Encontra-se também sob análise das autoridades antitrustes brasileiras o Ato de
Concentração nº  08012.005865/00-43, que diz respeito a uma joint-venture entre
a Fox Sports Latin America Limited (subsidiáriada da TNCL), a Globosat e a
ESPN, cujo veículo societário será a empresa brasileira denominada ESPN Fox
Sports Brasil Limitada.
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1.2 – Liberty Media Corporation

A Liberty Media Corporation, doravante simplesmente denominada “Liberty” é uma
empresa pertencente ao Grupo Liberty1, de nacionalidade norte-americana. A Li-
berty Ventures, LLC é proprietária de 100% do capital social da Liberty.

O Grupo Liberty atua na área de comunicações e entretenimento, através da aqui-
sição, produção e distribuição de programação de entretenimento e de conteúdo
informativo, bem como na distribuição da referida programação através de suas
subsidiárias e afiliadas via TV por assinatura e demais modelos de distribuição.
Através de participações em subsidiárias e afiliadas, o Grupo Liberty está envolvi-
do no Brasil nos seguintes negócios associados a TV por assinatura: (i) distribui-
ção e comercialização, via satélite, dos canais de televisão América Sports, Amé-
rica e CVN , por meio da Pramer S. C. A., empresa argentina; e (ii) a prestação de
serviços de distribuição de sinais de televisão e áudio por assinatura via satélite
sob a marca “SKY”, os quais são distribuídos pela Net Sat Serviços Ltda.. O Grupo
Liberty possui também participação minoritária em outras empresas relacionadas
com negócios de TV por assinatura no Brasil, dentre as quais destacam-se a Time
Warner, Discovery Latin America, People & Arts, Animal Planet Latin America,
United GlobalCom, Crown Media, E! Entertainment e Fox Kids Worldwide Inc..

A requerente solicitou confidencialidade  das informações relativas ao faturamento
do Grupo Liberty no Brasil, no Mercosul e no Mundo.

Recentemente, as autoridades antitrustes brasileiras aprovaram, sem quaisquer
restrições, o Ato de Concentração n.º 08012.002507/00-89, através do qual a Bra-
vo Company vendeu à Liberty FA Holdings Inc., empresa do Grupo Liberty, certos
ativos utilizados na operação do “Film&Arts” , canal de TV por assinatura. Através
do Ato de Concentração (n.º 53.500.004.383/2000), a United GlobalCom (“United”)
e a Liberty Media International Inc. (“LMI”), subsidiária integral da Liberty, firmaram
contrato relativo à transferência de certos ativos e interesses de propriedade da
LMI e suas subsidiárias, em troca de ações da United. Essa operação foi submeti-
da à análise da Agência Nacional de Telecomunicações, que recomendou sua
aprovação sem restrições.

2 - Da Operação

Em 2 de maio de 2001, através de contrato firmado entre a Liberty, a Liberty
UVSG Inc. (“LUVSG”), a TNCL e a News Publishing Australia Limited (“NPAL”),
concretizou-se a aquisição, por parte da TNCL, de 80% dos 21,3% (isto é, 17,2%)

                                                                
1 A Liberty é uma subsidiária indireta da AT&T Corporation. Como a Liberty opera de forma independente
da AT&T Corporation, não estando sua diretoria e seus negócios sujeitos à supervisão desta última,  a reque-
rente informou fazer parte do Grupo Liberty.



Versão Pública                                           SEAE/MF Ato de Concentração n.º  08012.003291/01-80

4

da participação da Liberty na Gemstar-TV Guide International Inc. (“Gemstar-TV
Guide”), por meio de uma fusão entre a NPAL (subsidiária da TNCL) e a LUVSG
(subsidiária da Liberty), sendo que os únicos ativos da LUVSG são as ações da
Gemstar-TV Guide. Como a SKY Global Networks Inc. (“SGN”), outra subsidiária
da TNCL, detêm atualmente 21,3% da Gemstar TV-Guide, a presente operação
elevou a posição minoritária indireta da TNCL na Gemstar-TV Guide para aproxi-
madamente 38,5% (17,2% adquiridos junto a LUVSG + 21,3% de participação da
SGN na Gemstar-TV Guide).  Em conseqüência da operação, a Liberty cedeu a
TNCL o direito de eleger 3 membros do Conselho de Administração da
Gemstar-TV Guide, garantindo a TNCL o direito de apontar 6 dos 12 membros do
Conselho. Contudo, segundo o acordo de acionistas e o estatuto social da
Gemstar-TV Guide, O Sr. Henry Yuen, Presidente do Conselho, Diretor Presidente
e um dos maiores acionistas da empresa, continua com o poder de apontar 6
membros do Conselho, bem como de dar voto de desempate.

Em contrapartida à venda de 80% da participação da Liberty na Gemstar-TV Gui-
de, a Liberty recebeu aproximadamente 121,5 milhões de American Depositary
Receipts (“ADRs”) da TNCL, representando aproximadamente 486 milhões de
ações ordinárias preferenciais com voto limitado. O valor da operação foi de US$
4,73 bilhões (equivalente a R$ 10,57 bilhões)2.

A Liberty comprometeu-se também a vender os restantes 20% de seus 21,3% isto
é, 4,3%) de sua participação na Gemstar-TV Guide para a SGN, em troca de
ações ordinárias a serem emitidas representativas do capital da SGN.

Após essas transações, a TNCL deterá aproximadamente 43% do capital social da
Gemstar-TV Guide, enquanto que a Liberty aumentará sua posição minoritária na
TNCL de 8% para aproximadamente 17,5% do capital social em circulação. No
entanto, a transferência de ações da TNCL para a Liberty não alterou o controle
da TNCL, que continua nas mãos do Sr. K. Rupert Murdoch.

O Organograma I descreve a operação:

                                                                
2 Conversão realizada a partir da taxa de câmbio do dia da operação.
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ORGANOGRAMA I

                                                                     B

          (indireto)

                                                                 A

                      21,3%                                                          17,2%                     4,1%

A: incorporação da LUVSG pela NPAL;
B: aumento da participação da Liberty na TNCL  através da transferência de ADRs da TNCL para a
Liberty;

As razões apresentadas pelas requerentes para a realização da transação possu-
em o seguinte teor. A TNCL, que é uma empresa de mídia com diversificadas ope-
rações globais, julgou interessante o aumento de sua participação acionária na
Gemstar-TV Guide, uma vez que esta última é empresa especializada no forneci-
mento de guias interativos de programação. A Liberty, por sua vez, julgou interes-
sante o aumento de sua participação no capital social da TNCL, em troca da parti-
cipação que detinha na Gemstar-TV Guide.

The News Corporation
Limited

           (“TNCL”)

Liberty Media
Corpor ation
(“Liberty”)

Sky Global
Networks Inc.

(“SGN”)

News Publishing
Australia Limited

(“NPAL”)

Liberty UVSG
Inc.

(“LUVSG”)

Liberty
TVGIA Inc.
(“LTVGIA”)

Gemstar-TV Guide
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As requerentes informaram ainda que o presente Ato foi comunicado às autorida-
des brasileiras de defesa da concorrência em virtude do critério de faturamento
dos grupos econômicos envolvidos na operação.

3.  MERCADO RELEVANTE

3.1- Dimensão Produto

Enquanto que o Grupo News está basicamente engajado na distribuição de filmes,
programação de TV, livros e na operação de serviços de TV por assinatura, a
Gemstar-TV Guide é uma empresa de tecnologia que obtém receitas por meio do
licenciamento de sua “Tecnologia VCR Plus+” para fabricantes de gravadores de
video VCR e taxas de licenças para jornais e outras publicações, pelo direito de
imprimir os números “Plus-Code” usados com relação a essa tecnologia. As re-
querentes solicitaram confidencialidade do faturamento obtido pela Gemstar-TV
Guide.

A Tecnologia VCR Plus+ é um sistema incorporado em gravadores de video cas-
sete e televisores por fabricantes licenciados de produtos eletrônicos de consumo.
Isto permite aos consumidores gravar um programa de televisão simplesmente
digitando um Número Plus-Code, através de um controle remoto, para o vídeo
cassete ou televisor. Atualmente, o VCR Plus+ está incorporado em VCRs comer-
cializados por quase todos os principais fabricantes mundiais de produtos eletrôni-
cos de consumo.

O Quadro I abaixo ilustra os produtos ofertados pelas empresas:

QUADRO I

Relação das Linhas de Produtos Ofertados no Brasil e no Mercosul
Grupo News Gemstar-TV Guide

Distribuição de Filmes X
Distribuição de
Programação de TV

X

Distribuição de Livros X
Operação de Serviços de TV
por Assinatura

X

Licenciamento da
Tecnologia VCR Plus+

X

Licenciamento do  Direito de
Impressão dos Números
Plus-Code

X

Não havendo qualquer superposição entre as atividades desempenhadas pelo
Grupo News e pela Gemstar-TV Guide, tanto no Brasil quanto no Mercosul, não
há como definir um mercado relevante para a presente operação.
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4.  RECOMENDAÇÃO

Considerando que a presente operação envolve apenas uma alteração na compo-
sição do capital social da Gemstar-TV Guide, não trazendo qualquer tipo de dano
à concorrência, recomenda-se a aprovação sem restrições.

À consideração superior

MARCELO LEANDRO FERREIRA
Técnico

ISABEL RAMOS DE SOUSA
Coordenadora COINP

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Coordenadora Geral

De acordo.

CLÁUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


